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para vigência no exercício a que êste se 
refere; 

c) o orçamento, na parte relativa à 
autorização para cobrança de tributos, 
não pode ser modificado ou alterado de
pois do prazo constitucional fixado para 
sua sanção (Constituição, art. 74, com
binado com o art. 70 e seus parágra
fos):' 

Resta dizer, finalmente, pouco importa 
que os impetrantes, sponte propria. nos 
exercícios anteriores, tenham pago o im
pôsto em desacôrdo com a lei vigente. 
Irrelevante é, também, para o julga
mento, o valor irrisório do tributo, fixa
do que foi há cêrca de vinte anos passa
dos. 0.::1 argumentos de patriotismo, 
cooperação com a AJdministração pú
blica, interêsse do bem comum (salus 
populi suprema lex est), etc., ainda que 
ponderáveis e dignos de consideração, 
são extra-jurídicos e não podem ser colo
cados acima da letra da Constituição, 
em um país juridicamente organizado. 
Ao demais, não cabe ao Judiciário su
prir as falhas do Poder Legislativo, 
cujos membros não quiseram, ou não 
puderam atender às exigências ou inte
rêsses do Executivo, para uma boa admi
nistração. 

A segurança é, entretanto, concedida, 
apenas, para os efeitos que Aureliano 
Leal (Teoria e Prática da Con8tituição, 

pág. 499) chama de "suspensão vir
tual da lei tributária", quando não au
torizada pela lei orçamentária a eo
brança do tributo: a lei, "sem ter sido 
revogada pelo Poder Legislativo, não se 
e.xecuta à falta de autorização do orça
mento". Nada se articula, realmente, 
contra a legalidade da lei municipal: 
argüe-se, tão-sõmente, que a lei orçamen
tária não legalizou a cobrança do tri
buto no exercício a que se refere o orça
mento. Ter-se-á, então, como é evidente, 
infração do princípio da anualidade (sua 
previsão em cada orçamento), o que tor
na inconstitucional, apenas, a cobrança 
no exercício em questão (Bilac Pinto, 
Revista Foreme, voI. 120/70). 

Pelo exposto e pelo mais que dos au
tos consta, concedo o mandado de segu
rança requerido na inicial de fls., para 
o efeito de dedarar inconstitucional a 
cobrança, contra os impetrantes, neste 
exercício de 1956, de impostos sôbre veí
culos, na conformidade da Lei n.O 223, 
de 15 de fevereiro de 1956. 

Custas ex lege. Recorro, de ofício, 
para o egrégio Tribunal de Alçada do 
Estado de São Paulo, dando-se vista, 
oportunamente, às partes, para a apre
sentação de razões, querendo, no prazo 
legal. 

P. R. r. São João de Boa Vista, 28 
de março de 1956. - Francis Selwyn 
Davis. 

ISENÇÃO FISCAL - IMPôS TO E TAXA 

- A isenção do impôsto abrange as taxas quando estas 
têm caráter de adicional e incilkm, percentual mente, sôbre 
aquêle. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Prefeitura do Distrito Federal ver8U8 Espólio de Alice Hue Chaves 
Agravo de instrumento n.o 6.988 - Relator: Sr. Desembargador 

JOÃo HENRIQUE BRAUNE 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre
sentes autos de agravo de instrumen
to n.o 6.988, em que é agravante a Pre-

feitura do Distrito Federal e agravado 
Espólio de Alice Hue Chaves. 

Acordam em Oitava Câmara negar 
provimento ao agravo para confirmar 
a decisão agravada que decidiu de aoor-
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do com a lei e a prova dos autos. No 
inventário de Alice Hue Chaves a Casa 
São Luís para Velhice, Instituição Vis
conde Ferreira d' Almeida, foi contem
plada com um legado de Cr$ 10.000,00, 
dado como isento o impôsto de trasmis
são causa mortis, ex vi do que dispõe 
o art. 31, n.o V, letra b, da Constitui
rão federal, e, conseqüentemente, tam
bém isento das taxas de serviços muni
cipais. A Prefeitura do Distrito Fe
deral, porém, não se conformou com se
melhante isenção e agravou da decisão 
homologatória do cálculo, sob o fun
damento de que a isenção do impôsto 
não abrange a taxa mencionada, cria
da pelo Decreto-lei n.o 244, de 4 de 
fevereiro de 1938. 

Não assiste razão à agravante. Se a 
taxa incide percentualmente sôbre a 
importância do impôsto e se Ocorre 

a isenção dêste logicamente daí decorre 
a isenção daquela. Como bem salienta 
o agravado a taxa em questão tem o ca
ráter de adicional do impôsto juntazr..en
te com o qual é cobrada. Se isenta está 
do impôsto a Casa de São Luís Para a 
Velhice esta isenção se estende à taxa 
pleiteada. 

Mas, se falecesse fôrça ao argun:en
to, há que considerar, na espécie, a 
existência de decreto determinando a 
isenção apreciada que é o de número 
2.657, de 1922, ainda vigente, malgra
do os têrmos do Decreto n.o 3.539, de 
1931. 

Custas ex lege. 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1956. _ 
Eduardo Sousa Sallto.s, Presidente. -
João Henrique Braul1c, Relator. - Fa
nando Maximiliano. 

ISENÇÃO FISCAL - REVOGAÇÃO 

- A isenção fiscal, concedida por pmzo ccrto, não P'l(lP 

ser 'revogada. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Prefeitura Municipal de Nova Granada versus Emprêsa Granada Ltda. 
Agravo de petição n.O 15.882 - Relator: Sr. Desembargador 

SALVADOR DEI.FINO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.o 15.882, 
da comarca de Nova Granada, em que 
é recorrente o Juízo ex officio, agra
vante o Prefeito Municipal de Nova 
Granada e agravada a Emprêsa Gra
nada Ltda.: Acordam, em Segunda Câ
mara Civil do Tribunal de Alçada, ne
gar provimento aos recursos e confir
mar a decisão recorrida. 

Votação unânime. 

Custas, pela agravante. 

A Emprêsa Granada Ltda., requer2u 
a presente segurança contra ato do im
petrado, alegando que, em razão de en
tendimentos havidos entre ela e a Câ
mara Municipal de Nova Granada, que 
lhe concedera isenção de impostos mu
nicipais durante quinze anos efetua
ra uma reforma total no cinema local, 
de sua propriedade. Dando cumprimen
to ao pactuado, aprovou a Câmara Mu
nicipal a Lei municipal n.O 15, de 18 
de setembro de 1953, nela se estabe
lecendo a irrevogabilidade da conces
são. Todavia, outra lei municipal, a 
do n.O 71, de 1956, revogada a ante-




